INTERVENÇÃO na OT sobre Casamento de Homossexuais

O Bloco de Esquerda gostaria de saudar a Srª Presidente desta Assembleia pela abertura demonstrada ao integrar este ponto na ordem de trabalhos, já que é um belíssimo exemplo da democracia participativa que sempre defendemos. É um ponto que não diz directamente respeito ao funcionamento da freguesia mas corresponde a um interesse específico de um grupo de cidadãos de Carcavelos.

Todos devemos estar cientes que abrimos um precedente para que outros grupos de cidadãos tragam a esta assembleia, para serem discutidos e votados, outros assuntos de seu interesse e que, certamente merecerão da Srª Presidente a mesma atenção.
Para o Bloco de Esquerda, casamento e adopção são dois debates diferentes, e deviam ser tratados em leis diferentes como recomenda o bom senso. 

O casamento depende da vontade de duas pessoas e é o seu direito. A adopção de uma criança é totalmente distinta, é o direito da criança. E é por isso regulado pelo Estado, que recusa a adopção por quem não tenha competências parentais. E essa exigência afasta certamente da adopção muitos homossexuais como heterossexuais, sempre que não tenham capacidade para acolher e proteger a criança. Aliás, esse entendimento do superior interesse da criança é o dos tribunais, que não discriminam a orientação sexual, como o comprova a decisão de um Juiz que confiou no mês passado a tutela de duas crianças a um casal homossexual. 

De facto, a adopção de crianças não depende do casamento. Pessoas casadas ou pessoas solteiras podem ser candidatas à adopção. Mas, segundo o Governo, as pessoas casadas só podem ser candidatas desde que sejam heterossexuais. Para o Governo, os casais homossexuais são por natureza incapazes de constituir uma família para uma criança - e são incapazes porque são homossexuais. 

Um homossexual solteiro ou a viver em união de facto, pode adoptar uma criança. Se casa, já não pode. Se se divorciar, já volta a poder. Mas que sentido é que isto faz?

A nossa Constituição, no seu art.13º  é muito clara quanto a discriminações desta ordem e passo a ler:

 “Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual”
Esta interpretação do art.7º da Declaração dos Direitos da Criança é quase uma liberdade poética. Passo a ler o dito artigo:

“A criança é registada imediatamente após o nascimento e tem desde o nascimento o direito a um nome, o direito a adquirir uma nacionalidade e, sempre que possível, o direito de conhecer os seus pais e de ser educada por eles.” 

Já o que o dito grupo de cidadãos evoca para o nosso pronunciamento é:
“ Toda a criança tem desde o nascimento o direito a ser criada e educada por um pai e uma mãe, sempre que possível os seus pais biológicos”.

Como se pode ver, esta interpretação é mesmo muito livre…

